PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS
Praca Nossa Senhora da Conceigdo, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - Jaboticatubas/MG

RESPOSTA A IMPUGNAGAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS
PREGAO ELETRONICO N°. 033/2025

PROCESSO LICITATORIO DE N°. 143/2025

IMPUGNAGAO INTERPOSTA POR ZAGONEL ILUMINAGAO S.A.

A Pregoeira do Municlpio de Jaboticatubas, designada pela Portaria n® 001/2025, de 02 de janeiro de 2025, no exercicio
de sua competéncia, tempestivamente julga e responde a impugnagao interposta por ZAGONEL ILUMINAGAO S.A.,
com as seguintes razdes de fato e de direito:

A Impugnante faz os seguintes requerimentos:

1) aceita¢&@o de luminarias com grau de protegéo |P 66 ou motive a solicitagéo do grau de protecéo IP 67:

Diante do exposto, requisitamos para que as fumindrias com grau de protegio IP 66 também sejam
aceitas ou que estd Administraciio demeonstre tecnicamente o motivo da solicitagiio de grau de protegio IP 67

e ¢ enl quais pontos da cidade as humindrias fiearfio submersa a 1 metros de profundidade.

2) justificativa para exigéncia de lente secundaria:

Esta sendo exigido de que as lumindrias devam possuir lente secunddria, sem que haja qualquer

justificativa téenica para tal,

Ao final pede:

{ti- DO PEDIDO

Por todo exposto, resta claro a necessidade desta municipalidade adequar as especificagBes do edital
e Termo de Referéncia, constando as especificagdes de acordo com as normas vigentes.

Assim, para que ndo se consolide um processo licitatério com vicios e consequentemente traduza
para uma decisdo equivocada, podendo trazer prejuizos para esta Administrag8o, esta Impugnante, requer

que seja:

+  Acatado nossos apontamentos, a fim do solicitado estar em consondncia com a norme;

+ Realizado todos os ajustes legais e cabiveis no ato convocatério em tela diante de todos os vicios

apontados.
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Face aos argumentos apresentados pela Impugnante, faz-se as seguintes consideragdes:

Considerando que as questbes trazidas pela empresa impugnante s&o de ordem técnica, para aclarar a situagio, a
impugnagao foi encaminhada ao Setor Responsavel que se manifestou através do Sr. DOUGLAS BATISTA SANTOS,
Secretario Municipal de Infraestrutura e Mobilidade que entendeu ser desnecessaria a alteragéo do edital, conforme
segue, colacionados trechos do parecer:

1) aceitag&o de luminérias com grau de protecéo IP 668 ou motive a solicitagio do grau de protegéo IP 67:

1. Do Grau de Protegédo IP67

A especificagéo constante no Termo de Referéncia foi definida pela equips técnica
municipal considerando: 2

ue de iluminagéo publica, gue ja utiiza luminarias gom

2. CondicGes ambientais especificas_do Municipio, com historico de umidade,
_poeira fina, vemos fortes € exposigéo direta a f'xtmes chmatlcoa que jusnﬂcam o
nivel de protegio mais elevado;

3. Maior vida Util e reducdo de manutengéo, critério essencial para gficiéncia do
_investimento publico;

Assim, o grau de protpgéo nio foi tncluxdo de forma restntlva mas sim para g*uant:r

lamente jmtlﬂ

2) justificativa para exigéncia de lente secundaria:

2. Da Lente Secundaria
A exigéncia de lente secundaria decorre de:

1. Padronizagéo luminotécnica do sistema ja instalado, visando uniformidade nos
“faixes do Uz e AR DRI e NN Y

2. Estabilidade fotométrica ao longo do tempo, reduzindo perda de fluxo Juminoso;

o

_Critérios técnicos definidos na fase deyeiaboxag

o do projeto, visando melhor
dlsmbungfao da zlummaga me

e maior eficiéncia,

O fato de determinadas solugbes no mercado néo UU!!Z"irem lente secundana néo
invalida a necessidade tecmca apresentada |
para definir 0 abjeto conforme o interesse ;4;113,1_1,co. des deﬁ “que de forma motivada
que oTorTeu neste caso,

Assim, a exigéncia permanece, néo havendo fundamento para alteragéio.
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Pelas razdes expendidas, DECIDO conhecer da impugnagéo, para no mérito, negar-lhe provimento.

Jaboticatubas, 1° de dezembro de 2025.

Tércia Maria dos Santos Maia
Pregoeira



